INDICAÇÃO Nº 
192
, DE 2007

INDICAMOS, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo se digne, através dos órgãos competentes, determinar a criação de um Pelotão de Força Tática no Município de Itapeva.

JUSTIFICATIVA

CONSIDERANDO que Itapeva sedia o 54º (qüinquagésimo quarto) Batalhão da Policia Militar;

CONSIDERANDO os elevados índices de criminalidade de Itapeva;  

CONSIDERANDO  que a Força Tática é composta por policiais com treinamento especializado, que possui armamento reforçado, equipamentos e viaturas de porte;

CONSIDERANDO que realiza o policiamento ostensivo e preventivo em locais de grandes aglomerações, tais como, eventos, manifestações, reintegração de posse, contenção de tumultos, rebeliões e pontos altos de incidência de crime;

CONSIDERANDO que seu efetivo pode ser composto pelos policiais militares já existentes no Batalhão, eis que formado por apenas 20 (vinte) homens, sendo eles: 01(hum) oficial, 04 (quatro) sargentos e 15 (quinze) soldados;  exigindo apenas a lotação de um oficial para comandar referido Pelotão;

INDICAMOS, a criação de um Pelotão de Força Tática em Itapeva, de extrema relevância ao Município e para toda região.

Sala das Sessões, em

Deputada Terezinha da Paulina - PFL
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